
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2012 

“Altera a Lei Complementar n. 007, de 27 de dezembro de 

2001 — Código Tributário Municipal”. 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e
 eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: ' 

Art. 1º - A Lei Complementar nº. 007, de 27 de dezembro de 2001, passa a vigorar acrescido
 

do seguinte art. 52-A: 

“Art, 52-4 - Quando os serviços de médico, enfermeiro, obstetra, ortóptico, 

Jfonoaudiólogo, protético, médico veterinário, contador, técnico em contabilidade, 

agente da propriedade industrial, advogado, engenheiro, arquiteto, urbanista, 

agrônomo, dentista, economista e psicólogo forem prestados por sociedades 

constituídas por profissionais de mesma habilitação, o ISSON devido 
será exigido 

mensalmente em relação a cada sócio da sociedade, bem como em r
elação a cada 

profissional habilitado, empregado ou não, que preste serviço em no
me da sociedade, 

embora assumindo responsabilidade pessoal nos termos da lei apl
icável. 

$ 1º - O disposto neste artigo não se aplica à sociedade que apresente qual
quer uma 

das seguintes características: ; 

I - natureza comercial; 

II - sócio pessoa jurídica; 
III - atividade diversa da habilitação profissional dos sócios; 

IV - sócio não habilitado para o exercício de atividade correspondente 
ao serviço 

prestado pela sociedade; 

V - sócio que não preste serviço em nome da sociedade, nela figurando apenas 
com 

aporte de capital; 
VI - caráter empresarial; 

VIIL - sociedade pluriprofissional, constituída por sócios com habilitações 

profissionais diferentes; 

VIII - terceirização de serviços vinculados a sua atividade fim a outra pessoa 
jurídica. 

$ 2º- O disposto neste artigo só se aplica às Sociedades Simples ou 
que, embora 

Simples tenham se constituído sob uma das formas previstas nos artigos 
1.039 a 1.092 

do Código Civil, desde que haja a previsão legal ou expressa em seus doc
umentos 

constitutivos da assunção da responsabilidade pessoal dos sócios. 

$ 3º - O ISSON será calculado em relação ao número de profissionais da socieda
de, 

incluindo-se todos os sócios mais os profissionais habilitados, empre
gados ou não, 

que prestam serviços em nome da sociedade, na seguinte proporção: 
ãe 

[ - pelos primeiros 5 profissionais: 40 (quarenta) UFPM por profissiona
l;
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11 - pelo 6º ao 10º profissional: 60 (sessenta) UFPM por profissional; 

III - pelo 11º ao 20º profissional: 80 (oitenta) UFPM por profissional; 

IV - a partir do 21º profissional: 100 (cem) UFPM por profissional. 

$ 4º - A sociedade enquadrada nas disposições do caput deste artigo fica obrigad
a a 

relacionar no documento fiscal emitido para acobertar a prestação do se
rviço o 

nome, a inscrição no Cadastro de Pessoas Fiísicas - CPF - e o número de registro no 

órgão de classe dos profissionais que, com seu trabalho pessoal, pr
estaram o serviço 

em nome da sociedade. 

$ 5º - O imposto mensal calculado nos termos do $4º deste arti
go está limitado ao 

valor de 3% (cinco por cento) da receita de serviços mensal auferida pe
la sociedade ”, 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram € a façam cumprir, tão inteirame
nte como nela se 

contém. 

Mariana, 04 de dezembro de 2012 

Roberto Rodrigues 
Prefeito Municipal


